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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.458/2022 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar até a 

importância de R$. 66.881,52 (Sessenta e Seis Mil, 

Oitocentos e Oitenta e Um Real e Cinquenta e Dois 

Centavos), com recursos oriundos do superávit financeiro 

apurado no balanço anual do exercício de 2020 e da outras 

providências.  

 
  AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra Bonita, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 900/2021 de 07 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$. 66.881,52 (Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e Oitenta e Um Real e 

Cinquenta e Dois Centavos), em conformidade com os prescritos da Lei Municipal nº. 

900/2021, no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra Bonita, nos projetos e atividades 

abaixo: 

 

ÓRGÃO:       05.000 – SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULT.ESP.TURISMO 

UNID/ORÇ:  05.001 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO  

 

PROJ/ATIV: 12.365.0014.2011 – MAN.COORD.ATIV.ENSINO INFANTIL 

CAT.ECON: 339000000000 – Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 

FONTE/REC: 03360358 – S.F. Salário Educação.............................................R$.   66.881,52 

Total...................................................................R$.   66.881,52 

    

Art. 2º Para o atendimento dos Créditos autorizados no artigo 

anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 

como fonte de recurso o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

financeiro de 2021 nas fontes abaixo discriminadas: 

 

FONTE/REC: 03360358 – S.F. Salário Educação.............................................R$.   66.881,52 

                                                     Total..................................................................R$.   66.881,52 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.  4º - Revoga-se as disposições em contrário. 

 

 GABINETE PREFEITO DE BARRA BONITA, SC em 13 de janeiro de 2022.  

 

 

Agnaldo Deresz 

Prefeito Municipal  


